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            R E Q U E R I M E N T O Nº. 152/2021: 
 
 

      
    

 
     

    
 Senhor Presidente: 

     
     Requeiro à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais desta Casa Legislativa, que se faça constar, da Ata dos trabalhos de hoje, um 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor  ADERBAL PINTO DA SILVA, Ex- Vereador 
deste Poder Deliberativo por dois mandatos, ocorrido no dia 19 de setembro do ano em curso, fato que 
consternou a toda comunidade barreirense, pois trata-se de um cidadão que ficará, para sempre, na 
história do Município dos Barreiros, pela pessoa carismática e humana, pela sua liderança política e 
pelo exemplar homem que era. 
 
     JUSTIFICATIVA: 
 
     É com sentimento de consternação que manifestamos pesar pelo 
falecimento do ilustre cidadão barreirense “Deba”, como era popularmente conhecido.  
 
     Aderbal Pinto deixou um legado para os que ficaram especialmente para 
os filhos que tanto amava e a quem procurava transmitir grandes valores.  Deixa-nos o exemplo da boa 
política, empobrecendo o cenário político de nossa cidade. Sua partida foi dolorosa, mas a sua história 
ficará para sempre escrita no livro da vida.   
 
     Hoje, rendemos esta merecida homenagem ao Ex - Vereador Aderbal 
Pinto, perpetuando o seu nome nos anais desta Egrégia Casa Legislativa, onde sempre procurou manter 
o compromisso firmado desde o primeiro mandato, até o encerramento de sua trajetória política. 
 
     Apesar do seu triste falecimento, que comoveu a cidade, “Deba” nos 
deixa um importante legado de trabalho, de competência e de comprometimento para com as causas 
públicas, que para sempre ficarão registradas nas páginas de nossa História, para onde o tempo nunca 
haverá de apagá-las. Sua ausência será, sem dúvida, sentida pelos que o conheceram e sabem da 
valiosa contribuição que prestou ao município de Barreiros. 
 
      Em face dessas razões, solicito a aprovação deste Voto de Pesar a fim de 
externar o sentimento desta Casa, e ao mesmo tempo reconhecer as ações de um Homem que morreu 
acreditando na mudança por dias melhores. 
 
                                               Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 21 de setembro 
de 2021. 

 
                 Cristiano Eduardo dos Santos Nascimento 

                   VEREADOR 
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